
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de Sao

Apresenmnlos :] cnnsideruçãu da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a necessidade de uma justa homenagem às
viLim graves da Cuviddg. bem como em sua

INDICAÇÃO ;
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000476 . INDICA 'Ao Excuu '
.7 7 7 ' DO EXECUTIVO MUNICIPAL A

ADOTAR COMO PROJETO DE LH.
CONFORME ShGUl-É.

SENHOR PRESIDENTE
&
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CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

INDICAMOS,

memó iª;

que a ruferida indicação tem e fundamental e
permanente lembrança daqueles que
sucumbiram u nefasta doença:

que & Adminislração Pública Municipal
possui ªtribuições e eumpelência, 1

legislativas pªra exercilar :) puder de ;

propor projetos de lei dessa envergadura:
(: vem aposto ao autografo decorrente do
projeto de lei n” .z-y/znzn que n puder
público entende ter hnvide interferência
'do princípio da :cparnçâu dos podcrcà;
na forma regimental, .eja oficiado ao chefe dn
poder Executivº, cum n minuta do presunto
projeto pula que n se mnnifcstc subn' ».

indica ãu proposta, na forma de clahoraçuu
de projeto de lei de autoria do Puder
Executivo. Após seja dado retorno a esta Casa
de Leis.

Verea or , PSI.
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PrefeituraMun cipal de Ribeirão Preto
mm da São vaum

Gªbinete do Freleim

Jl'STlFlCATIVAS DO VETO:

Pretende n legislador instituir um mcmnriul .a pcswus Mºnda»
vixima da now cornuavirus , (JOVI?! 9 no Municlpm.

Ora, (» pmiem a: m m Jpenªs uuwnza & msm ..“) de mem-ww

mas o um pm insxíluídn. : quando uau entendº->;- .. “um.” Ackrmmudn mcmnrmí

municipal mama.» em que up" de propriu uu logradomn |»; o laugcvmamcnlu du

principlu da separação da» Pum-ms da Repúhuu pur alªunu an prínnwu
independência e hurmunia cnlre preconizado nus amgns 3“Ju('umlilu1çãn pm.-m . « '

dª Constituiçãn Paulista. porque css: aspcclo de decisão .— a: dunriuunarmmmm”
peln Sr. Chefe do Iam-mim ísxo porque : ini 'auva parlalncnlar. que criemmm“ .th
Orgias do Executiva ou determine a pmnca de mas com-mos de gama, <- inmmpnnd
Cum & reserva de miciaúvn !egislatíu d.» Preftuo Municip.-|J c mm a fase! a A.-

Administração. decorrentes da mina,,» Ja separada de poderes (em. 5 34. g 3". “. u
n. xxx e xxx, d, da ConsuluicrioLmduan.

Expnsms dcssa umª. a ram que me mau a xaur U Autógrafo N“

06/2021 wa Eneaminhado. submem e Vem Tulal um apusln » apm (» dessa Lgregva

Cámara Municipal. para os um e um.» de dimilw
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